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Ref.: INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM 
GARANTIA REAL E COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DA TUPER S.A 
(“Escritura de Emissão” e “Emissão”, respectivamente)  

 

NOTIFICAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Na qualidade de Agente Fiduciário da Segunda Emissão de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e com Garantia 

Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 

Restritos da Tuper S.A., representante da vontade dos titulares das Debêntures 

(“Debenturistas”), notificamos a TUPER S.A. e os Garantidores Fidejussórios, 

conforme nomeados, pelo descumprimento de obrigação não pecuniária, relativo 

aos Índices Financeiros apurados com base nas Demonstrações Financeiras de 31 

de dezembro de 2021, consoante ao disposto no 7º Aditamento à Escritura de 

Emissão, índices estes elencados no item (xii) da Cláusula VI.1.2. 

 

Ressaltamos que o referido descumprimento de obrigação enseja hipótese de 

vencimento antecipado não automático das obrigações decorrentes da Emissão, o 
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qual estará sujeito à deliberação dos Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral 

de Debenturistas a ser realizada (“AGD”). 

 

Nesse sentido, solicitamos (i) esclarecimentos sobre o não cumprimento do 

Covenant relativo ao montante da Dívida Liquida, nos termos propostos, para fazer 

parte do 8º Aditamento à Escritura de Emissão e (ii) a formalização pela Emissora, 

de proposta de deliberação em AGD, do não vencimento antecipado das 

Debêntures. 

 

 

Sendo o que nos cabia ao momento 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
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